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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

A Prefeitura de Guarulhos, por meio do Departamento de
Licitações e Contratos - DLC torna público o seguinte ato:

LICITAÇÕES AGENDADAS: CP 9/21 - DLC PA 22831/13 maior oferta
visando desafetação e alienação de bem público municipal, localizado
na Av. Salgado Filho esquina com a Rua Brasília Castanho Oliveira,
remanescente de alargamento de viário Abertura: 19/04/2021 9:00. O
edital poderá ser obtido no site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações.

Santa Izabel Agro Indústria Ltda.
CNPJ/ME nº 26.748.019/0001-04 - NIRE 35.2.3031834-6

7ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Pelopresente instrumentoparticular, enamelhor formadedireito, aspartes abaixo:1.AlamoBrasilParticipaçõesLtda.,CNPJ21.754.406/0001-30,
com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP NIRE 35.2.2890066-1, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social por seu ad-
ministradorSr.ThiagoLucianoMacedodaSilva,CI28.099.594-5,SSP/SP,CPF258.128.658-09;e2.AlamoGroupBrazil I, Inc.,CNPJ21.653.116/0001-
08, neste ato representada por seu bastante procurador, Sr. Thiago LucianoMacedodaSilva, únicas sócias da Santa Izabel Agro Indústria Ltda.,
CNPJ 26.748.019/0001-04 e com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP NIRE 35.230.318.34-6 e com sua 6ª e última alteração registrada
na JUCESP 0.859.499/20-0 em 10/11/2020 (“Sociedade”), e na qualidade de sócio ingressante por sucessão: 3. Alamo Group Brazil II, Inc., CNPJ
21.653.117/0001-44, representada por seu bastante procurador o Sr. Thiago LucianoMacedo da Silva; têm entre si, justo e acordado, alterar pela
7ª vez, o Contrato Social da Sociedade, de acordo com os seguintes termos e condições, sendo dispensada a Reunião de Sócios nos termos do artigo
1.072, § 3º da Lei 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”), em decorrência da presença dos sócios representando a totalidade do
capital social da Sociedade. I. CessãodeQuotas: (i) A sóciaAlamoGroupBrazil I, Inc, neste ato retirando-se da Sociedade, cede e transfere, onero-
samente, em caráter irrevogável e irretratável, 1 quota no valor nominal de 1,00, livre e desembaraçada de quaisquer ônus e gravames, para a sócia
Alamo Brasil Participações Ltda. Dessa forma, a Alamo Brasil Participações Ltda., neste ato se torna a única sócia da Sociedade, detendo as
17.945.332quotas representativasde100%docapital social daSociedade. II. Incorporação -AsóciaAlamoBrasilParticipaçõesLtda.aprova, sem
quaisquer restrições: (i) os termos e condições do Protocolo de Incorporação e Justificação, celebrado em 31/12/2020, que estabelece os termos e con-
dições gerais de incorporação das sociedades descritas abaixo (“Incorporação”), as justificativas da operação, o critério de avaliação dos patrimônios lí-
quidos a serem incorporados e a incorporação dos referidos patrimônios líquidos pela Sociedade, o qual passa a fazer parte integrante da presente ata
como seuAnexo I (“Protocolo”): (a)Denis CimafBrasilMáquinas Industriais Ltda., CNPJ 11.669.139/0001-49; e (b) AlamoBrasil Participações
Ltda., (individualmentechamadasde“Incorporada”e,emconjunto,de“Incorporadas”). (ii)a ratificaçãodanomeaçãodaempresaespecializadaSOMAR+
ConsultoriaContábil eTributária, CNPJ23.533.580/0001-88,CRC-SP2SP038234/O-8 (“Somar+”ou“Avaliador”) responsávelpelaelaboraçãodos laudos
de avaliação dopatrimônio das Incorporadas, absorvidas pela Sociedade, combaseno respectivo valor contábil na data-base de 30/11/2020paraDenis
Cimaf e 31/12/2020 para Alamo Brasil (“Laudo de Avaliação”, individualmente e “Laudos de Avaliação”, coletivamente); (iii) os Laudos de Avaliação
elaborados pela SOMAR+ nos termos da legislação aplicável e de acordo com as práticas de contabilidade emanadas da legislação societária, para
efeitos da Incorporação, o qual passam a fazer parte integrante deste instrumento como seus Anexos II e III; (iv) a Incorporação das Incorporadas pela
Sociedade e a consequente extinção dasmesmas, em conformidade comos termos e condições estabelecidos no Protocolo, sucedendo a Sociedade em
todos os direitos e obrigações das Incorporadas na forma da lei; (v) em razão da incorporação pela Sociedade de sua única sócia, a AlamoBrasil Par-
ticipaçôes Ltda., ratificar a sucessão desta última por suas sócias, AlamoGroupBrazil I, Inc., eAlamoGroupBrazil II, Inc., que passarão a deter
participaçãodiretano capital social da Sociedadenamesmaproporçãode suaparticipaçãodetidanaAlamoBrasilParticipaçõesLtda.anteriormen-
te à Incorporação; (vi) autorizar o administrador da Sociedade a praticar todos os atos que se fizeremnecessários à implementação integral da Incorpo-
ração ora aprovada perante as autoridades e terceiros. III. Aumento de Capital - (i) Considerada a deliberação do item II acima, aprovar o aumento
de capital da Sociedade emvirtude da incorporação dos patrimônios líquidos das Incorporadas, conforme o Protocolo. Omontante previsto no Protoco-
lo com base nos Laudos de Avaliação, referente aos patrimônios líquidos das Incorporadas a ser incorporado pela Sociedade, é de R$ 55.922.183,49,
sendo certo que deste valor total deverá ser descontado omontante de R$ 21.835.046,40 referente ao valor patrimonial da participação societária de-
tida pela Alamo na Santa Izabel (conforme apresentado no Laudo de Avaliação da Alamo na rubrica de“Investimentos Santa Izabel”), resultando em
umaumento de capital da Sociedade nomontante de R$34.087.137,09, sendo que R$ 0,09 deste valor serão destinados a integrar a reserva de capital
da Sociedade. Desta forma, são emitidas neste ato 34.087.137 novas quotas da Sociedade, com valor nominal de R$1,00 cada, sendo 30.678.423
quotas subscritas e integralizadas pela Alamo Group Brazil I, Inc., e 3.408.714 quotas subscritas e integralizadas pela Alamo Group Brazil II,
Inc., observada a proporção de suas respectivas participações no capital social da Sociedade e das Incorporadas. (ii) Para refletir a deliberação acima, as
sócias decidem alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: Cláusula5ª.O capital social da Sociedade, total-
mente subscrito e integralizado é de R$ 52.032.469,00, dividido em52.032.469 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, assim distribuídas:
Quotista Quotas Valor Nominal (R$)
Alamo Group Brazil I, Inc. 46.829.222 46.829.222,00
Alamo Group Brazil II, Inc. 5.203.247 5.203.247,00
Total 52.032.469 52.032.469,00
ParágrafoÚnico - A responsabilidade de cada quotista é, na forma da lei, restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela
integralização do capital social. IV. Consolidação do Contrato Social - Finalmente, as sócias da Sociedade resolvem consolidar o Contrato Social
para refletir as alterações aprovadas acima, bem como outras alterações consideradas necessárias. JUCESP - 109.106/21-0, em 24/02/2021.
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SPDM–ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO
DA MEDICINA/UNIDADES AFILIADAS convida as empresas
interessadas em participar do Pregão Eletrônico SE nº 012/2021

ID 2781, realizado para a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE
VALE TRANSPORTE. Para informações e condições de participação
favor acessar o site www.publinexo.com.br/privado

Fundação Zerbini – CNPJ/ME nº 50.644.053/0001-13
Aviso de Suspensão

A Fundação Zerbini torna público a Suspensão dos processos abaixo relaciona-
dos para a Unidade do Instituto do Coração – InCor-HCFMUSP, a saber: Processo
2486/2020 – P.P. 36/2020 para Aquisição de Carros de Medicação Beira Leito.
Processo 417/2021 – P.P. 02/2021 para Aquisição de Ecocardiógrafos. Processo
416/2021 – P.P. 03/2021 para Aquisição de Gama Câmara, onde em momento
oportuno serão divulgadas novas datas para a realização das referidas sessões.
Este aviso poderá ser obtido na íntegra no site: www.zerbini.org.br. São Paulo, 15
de março de 2021. Valmir Oliveira e Marcel Nascimento – p/ Equipe de Apoio.

AVISO DE ABERTURA DISPENSA EMERGENCIAL
A Coordenação de Compras da SAFTEC torna público que está aberto até dia 23/03/2021
o prazo para entrega de propostas, na 4ª. Avenida n° 400, 2° andar, Prédio Anexo, CAB –
Salvador-BA, CEP 41.145.005, bem como pelo endereço eletrônico saftec.compras@saude.
ba.gov.br, para aquisição do medicamento GOLIMUMABE, 50 MG SOLUCAO INJETAVEL,
1 SERINGA PREENCHIDA 0,5 ML – 06 UNIDADES, objeto de Dispensa Nº 062/2021, conforme
previsão do art. 59, inciso IV da Lei Estadual n° 9.433/2005, para atender determinação judicial.
Os interessados poderão obter informações no endereço citado acima, de segunda a sexta-
feira, das 8h30 às 18 h, ou através do telefone (71) 3115-8375. Salvador, 15 de Março de 2021.
Mª Fernanda Yanase Diretora Administrativa DA/SAFTEC/SESAB.

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE – SAFTEC

SESAB

3ª Audiência Pública Virtual do ano de 2021
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa da Câmara
Municipal de São Paulo convida o público interessado a participar de Audiência
Pública Virtual da Comissão para discutir as seguintes matérias:
Projetos em 2ª Audiência Pública:
1) PL 91/2021 - Autor: Executivo - BRUNO COVAS - Dispõe sobre a reestruturação
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB, em conformidade com o artigo
212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113,
de 25 de dezembro de 2020; autoriza a disponibilização de uniformes sem o
brasão da Prefeitura do Município de São Paulo, no âmbito do Programa Auxílio
Uniforme Escolar, instituído pela Lei nº 17.437, de 12 de agosto de 2020, na
hipótese e condições que especifica.
2) PL 129/2021 - Autor: Ver. ARSELINO TATTO (PT); Ver. MILTON LEITE (DEM);
Ver. ELISEU GABRIEL (PSB) - Altera a redação do art. 22 da Lei Municipal nº
17.202, de 16 de outubro de 2019, que dispõe sobre a regularização de
edificações, condicionada, quando necessário, à realização de obras, nos termos
da previsão do art. 367 do Plano Diretor Estratégico, e dá outras providências.
Data: 17/03/2021
Horário: 13h00
Local: Auditório Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de
São Paulo, através dos Auditórios Online
[www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online], e pelo canal da
Câmara Municipal no Youtube [www.youtube.com/camarasaopaulo].
Para participar: encaminhe sua manifestação por escrito ou inscreva-se para
participar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/inscricoes/
Para maiores informações: ccj@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

L’S RENTALS PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 23.613.758/0001-09 - NIRE 35.300.484.231 - Ata da Assembleia
Geral Extraordinária realizada em 31 de dezembro de 2020 - Data, hora e local: Em 31 (trinta e um) de
dezembro de 2020, às 08:00 horas, na sede social da companhia, localizada em Araraquara, Estado do São Paulo, na
Av. Engenheiro Camilo Dinucci, 2.885, sala 01 parte, Bairro Jardim Arco Íris, CEP 14808-100. Convocação: Dispensada
tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, conforme disposto na legislação vigente. Presenças: A totalidade
dos acionistas, conforme assinaturas apostas no livro de presenças de acionistas. Composição da Mesa: Patricia Poubel
Chieppe, Presidente e André Luiz Chieppe, Secretário. Ordem do Dia: 1) A ratificação da nomeação e da contratação da
Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes S.S (“Empresa Avaliadora”), como empresa especializada responsável pela
elaboração do laudo de avaliação, com base no critério contábil, do patrimônio líquido da Valoriza Locadora de Veículos
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 05.163.020/0001-05, com sede na Rua Carlos Alberto Feres, 200, Letra B, Bairro Liberdade,
CEP: 31.270-222, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais
sob o NIRE 31.207.912.730 em 13/08/2007 (“Incorporada”), na data-base de 31 de dezembro de 2020 (“Laudo”), a ser
incorporado pela Companhia, nos termos e condições descritos no “Protocolo e Justificação de Incorporação da Valoriza
Locadora de Veículos Ltda” (“Protocolo”), celebrado entre as administrações das sociedades envolvidas em 30 de de-
zembro de 2020 (“Incorporação”); 2) Exame e aprovação do laudo de avaliação; 3) A proposta de aprovação do Protocolo;
4) A proposta de aprovação da Incorporação, nos termos e condições estabelecidos no Protocolo. Deliberação Aprovada
por Unanimidade: 1) Aprovar, sem ressalvas, por unanimidade de votos, a ratificação da nomeação e da contratação
da Empresa Avaliadora como empresa independente especializada responsável pela elaboração do Laudo, nos termos
dos artigos 226 e 227 da Lei das S.A. 2) Aprovar, sem ressalvas, por unanimidade de votos, o Laudo, cuja cópia consta do
“Anexo II” ao Protocolo, preparado pela Empresa Avaliadora na data-base de 30 de dezembro de 2020, de acordo com o
balanço patrimonial preparado pela administração da Incorporada, na data-base de 30 de novembro de 2020; 3) Aprovar,
sem ressalvas, por unanimidade de votos, nos termos do Artigo 227, § 1º, da Lei das S.A., o Protocolo e a Incorporação, nos
termos e condições estabelecidos no Protocolo constante do “Anexo II” a esta ata, em decorrência da qual a Incorporada
será extinta e sucedida pela Companhia, sem solução de continuidade, em todos os seus direitos e obrigações; 3.1) Efeitos
no Capital Social. A Incorporação não resultará em aumento de capital da Companhia, o qual permanecerá inalterado,
considerando que o investimento que a Companhia possui na Incorporada será cancelado e substituído pelos ativos e passi-
vos constantes da Incorporada pela Companhia. Não haverá alteração da participação societária atualmente detida pelos
acionistas da Companhia, nem a emissão de novas ações, permanecendo em pleno vigor e efeito todos os artigos do Esta-
tuto Social da Companhia em razão da Incorporação. 3.2) Relação de Substituição. No contexto da Incorporação não há
relação de troca de ações ou aumento de capital. Consequentemente, os acionistas consignaram o expresso reconhecimen-
to da inaplicabilidade do Artigo 264 da Lei das S.A. uma vez que, não havendo aumento de capital nem emissão de ações,
não haverá relação de substituição de ações a que alude tal dispositivo legal. 4) Em face das deliberações acima, declara,
nos termos do Artigo 227, § 3º, da Lei das S.A., efetivada a Incorporação, em decorrência do que, a Incorporada é extinta
e sucedida pela Companhia em todos os seus direitos e obrigações. Ficam os Diretores autorizados a tomarem as medidas
necessárias para efetivação da presente deliberação. Encerramento: Nada mais havendo para tratar, os trabalhos foram
suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata em livro próprio, que após lida e aprovada será por todos os
presentes assinada.Araraquara - SP, 31 de dezembro de 2020.Assinaturas: Patricia Poubel Chieppe, Presidente e André Luiz
Chieppe, Secretário. Presentes: Patricia Poubel Chieppe e André Luiz Chieppe por Vix Logística S/A, acionista. Confere com
a original lavrada no livro de atas das assembleias gerais da sociedade. Araraquara - SP, 31 de dezembro de 2020. Patricia
Poubel Chieppe, Presidente da mesa; André Luiz Chieppe, Secretário da mesa. JUCESP nº 85.003/21-9 em 09/02/2021.
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LEILÃO DE PRÉDIO COMERCIAL NA
BARRA FUNDA EM SÃO PAULO/SP!

EDUARDO CONSENTINO
JUCESP 616

LEILOEIRO OFICIAL
SEDE - Av Fagundes Filho, 145 - Conj. 22 -

Vila Monte Alegre - São Paulo - SP - Mais Informações: (11) 4083-2575
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JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício

Endereço: Alameda Olga, n° 388 - Barra Funda/SP

Área construída de 2.040,00 m².

Imóvel, com subsolo, térreo, 8 andares e cobertura.

Ótima localização.

APROVEITE E FAÇA UM ÓTIMO NEGÓCIO!

PONTOS IMPORTANTES:

Formas de Pagamento:
Somente À vista ou Parcelado em até 12 vezes sem juros (sinal mínimo de 30%).

DATA DO LEILÃO: 26/03/2021 ÀS 15H00

A SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO
DAMEDICINA – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE TAUBATÉ, convida as
empresas interessadas em participar do Pregão Eletrônico nº 002/2021

(ID 2784), a ser realizado para CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO
DE BANCO DE SANGUE E AGENCIA TRANSFUSIONAL. Para informações e
condições de participação favor acessar o site www.publinexo.com.br/privado.

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BOXE
Fundada em 5 de março de 1933 - CNPJ/MF 33.836.065/0001-20

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL CONJUNTA ORDINÁRIA
E EXTRAORDINÁRIA DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BOXE - NOTAOFICIAL

O presidente da Confederação Brasileira de Boxe, associação privada regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o
número 33.836.065/0001-20, sediada na Rua Gomes Freire, 330, Lapa, São Paulo – SP, CEP 05075-010, no uso de
suas atribuições regulares e conforme artigos 43 e 44, do Estatuto da Entidade e legislação vigente, torna público e
faz saber a todos, em especial às Federações filiadas em dia com suas obrigações estatutárias e atleta eleito, que foi
designada ASSEMBLEIA GERAL CONJUNTA ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA para o dia 27 de março de 2021, às
09h30 em primeira convocação, e às 10h00 em segunda convocação, oportunidade esta última em que se deliberará
com qualquer número de presentes, observado o quórummínimo estatutário exigido, a ser realizada noMARANTE
PLAZA HOTEL, na Avenida Boa Viagem, 1070 - Pina, Recife - PE, CEP 51011-000, com a seguinte pauta:
a) ORDINARIAMENTE (ART. 54, I e II, do Estatuto): 1. Conhecer e julgar o relatório da presidência do ano de 2020;
2.Conhecer e julgar o parecer do Conselho Fiscal referente ao anode 2020;3.Conhecer e julgar a prestação de contas
do movimento econômico, financeiro e administrativo do exercício do ano de 2020; e 4. Eleição para os cargos de 1
(um) Presidente, 1 (um)Vice-Presidente, 3 (três)Membros Efetivos doConselho Fiscal Independente e 3 (três)Membros
Suplentes do Conselho Fiscal Independente, para mandato no ciclo 2021/2024. b) EXTRAORDINARIAMENTE
(ART. 54, III, “a”, do Estatuto): 1. Alteração do estatuto da entidade, com vistas a adaptá-lo às novas exigências legais.
Fica sem efeito e cancelado o Edital anteriormente publicado, considerando as restrições sanitárias impostas
pelas Autoridades Sanitárias do local onde seria realizada a assembleia anteriormente, por conta da Pandemia
do COVID-19, que exigiu a designação de novo local. Considerando mais a necessidade de atendimento ao prazo
estatutário de realização da assembleia e considerando que a alteração do local decorre de ato das autoridades
públicas competentes em razão da pandemia, aplica-se o prazo estabelecido no artigo 44, parágrafo 1º, do Estatuto
da Entidade. A CBBoxe fornecerá meios eletronicamente seguros para que os votantes aptos possam, caso
queiram, participar da assembleia e votar à distância, nos termos da lei, podendo, para tanto, ingressar pelo
link https://teams.live.com/meet/93527737391114, na redemundial de computadores. E para que chegasse ao
conhecimento de todos, em especial das Federações filiadas e atletas, ora convocados, foi expedido o presente Edital,
que será fixado na sede da entidade e publicado em seu sítio eletrônico e jornal, nos termos do Estatuto e da Lei.

São Paulo, 15 de março de 2021.MAURO JOSE DA SILVA - Presidente

AEROGLASS BRASILEIRA S.A. FIBRAS DE VIDRO
CNPJ/MF: 61.665.212/0001-82 - NIRE 35300057970

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária
Ficam convidados os acionistas da Aeroglass Brasileira S.A. Fibras de Vidro (“Companhia”) para par-
ticiparem da Assembleia Geral Ordinária Digital da Companhia, em observância ao Artigo 1.080-A da Lei
nº 10.406/2002 e a Instrução Normativa DREI nº 79/2020, a realizar-se no dia 31 de março de 2021, às
10h00, em ambiente totalmente digital sem local físico, que, para todos os fins legais, será considerada
realizada na sede social, a fim de examinar, discutir e votar acerca da seguinte ordem do dia: (i) as con-
tas da Diretoria da Companhia, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras da Companhia,
bem como todos os documentos apresentados relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de
2020; (ii) a destinação do resultado apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; e (iii)
a eleição dos membros da Diretoria da Companhia e definição da remuneração global dos diretores.O
acionista deverá participar dos debates e votações da assembleia, acessando o ambiente digital, pon-
tualmente, na data e hora agendados, pelo endereço eletrônico a ser disponibilizado oportunamente aos
acionistas. As orientações adicionais de participação e votação serão enviadas ao e-mail dos acionistas,
conforme faculta o artigo 2º, § 3º da Instrução Normativa DREI nº 79/2020.Para tanto, o acionista deve
encaminhar previamente, com ao menos 1 (um) dia de antecedência da realização da assembleia, à
Companhia, os seguintes documentos de identificação: (i) para pessoas jurídicas: cópia autenticada do
contrato social, comprovante de eleição dos administradores e cópia autenticada do documento de iden-
tidade deste representante; e (ii) para pessoas físicas: cópia autenticada do documento de identidade
com foto do acionista. Aos acionistas estrangeiros, favor apresentar os documentos correspondentes, na
forma da lei. A Companhia informa, ainda, que todos os documentos pertinentes às matérias a serem
deliberadas na Assembleia Geral Ordinária Digital ora convocada estão disponíveis aos acionistas na
sede da Companhia e foram enviados por e-mail na presente data.São Paulo/SP, 11 de março de 2021.
Aeroglass Brasileira S.A. Fibras de Vidro - Waldemar Cortez Manso.

CATUMBI EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES S/A.

CNPJ 02.904.978/0001-03
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os acionistas da CATUMBI EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. convocados a
se reunirem em Assembleia Geral Extraordi-
nária, que será realizada às 09h00 do dia 30
de março de 2021, na sede social localizada à
Rua Herval nº 745, na cidade de São Paulo-SP,
com a seguinte ordem única do dia: alterar o
Estatuto Social para inclusão de cláusula arbi-
tral para solução de litígios societários, con-
forme permitido pela legislação em vigor. Será
exigida dos representantes legais e dos pro-
curadores de acionistas a comprovação sobre
a regularidade da representação, como condi-
ção para ingresso no recinto da Assembleia
Geral. São Paulo, 12 de março de 2021

MANOEL RODRIGUES RENTROIA
PRESIDENTE

ANTONIO GILDO PETRONGARI
DIRETOR VICE-PRESIDENTE

JOSÉ ARMANDO RODRIGUES C. DA SILVA
DIRETOR

ABIMDE – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAIS DE DEFESA E SEGURANÇA
Av. Brig. Luís Antônio, 2367 – 12º andar – Conj. 1211 – Edifício Barão de Ouro Branco

Jardim Paulista – São Paulo/SP – CEP: 01.401-000 - Fone: (11) 3170-1860
Consultamos as possíveis empresas nacionais fornecedoras dos serviços de: Instrumentação, revitalização e
manutenção das condições de operação de Equipamentos de Rastreio em Voo de Mísseis, Foguetes e
outros Engenhos, composto de: Radares de Trajetografia (modelos Atlas, Adour e Bearn); Estações de Telemedidas
em banda S (modelo ST2223); Sistemas de Rastreio Óptico (modelo SISROT); Sistemas de Monitoramento do Espectro
Eletromagnético (modelo SMEE-0418); Interfaces Locais de Controle e Integração dos sensores acima listados,
juntamente com os seus sobressalentes, partes e peças, documentação e bancos de teste e prestação dos serviços
associados a estes produtos, incluindo, adequação de infraestrutura, montagem, instalação, integração, calibração,
ajustes, testes de aceitação em fábrica e em campo, manutenção preventiva e corretiva, atualização técnica,
modernização, treinamento de manutenção e de operação, operação assistida, garantia e suporte técnico; a se
manifestarem com a devida comprovação e em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação deste informe, nos termos de
nossa Norma de Emissão de Declaração de Exclusividade. Caso não haja qualquer manifestação em contrário até o fim
deste prazo, será expedida a Declaração de Exclusividade. São Paulo, 16 de março de 2021.

-Fernanda Brigatti
sãopaulo AgestãoJoãoDoria
(PSDB) negocia um novo re-
cuo das mudanças feitas em
alíquotas de ICMS cobradas
no estadode SãoPaulo.
Desta vez, podemvoltar a

ter isenção do imposto es-
tadual ou a redução da alí-
quota o leite pasteurizado e
as carnes, quando vendidas
a estabelecimentos enqua-
dradosnoSimplesNacional.
Se a redução voltar a va-

ler, empresasdoSimplesque
compram diretamente dos
frigoríficos voltarão apagar
7% de ICMS nas operações.
Sem o benefício fiscal, a alí-
quota para negociações de
todos os tipos carnes (bovi-
na, suína,ovina, caprinaede
aves) fica entre 12% e 13,3%.
Noiníciodejaneiro,ogover-

nopaulista canceloumudan-
ças feitasem2020, emmeioa
um ajuste fiscal, e manteve a

isenção do imposto estadu-
al para produtos frescos, co-
mofrutas, verduras, legumes
eovos,eparaoperaçõesinter-
nasdeinsumosagropecuários.
Medicamentos genéricos

mantiveramalíquotareduzi-
da.Nodecretopublicadoem
2020, o ICMS desses produ-
tospassoude 12%para 13,3%.
Anegociaçãoporumano-

va revisão nos benefícios
fiscais do setor alimentício
foi antecipada pelo Valor
e confirmada pela Folha.
O presidente-executivoda

Abrasel (Associação Brasi-
leira de Bares e Restauran-
tes),PauloSolmucci,dizque
o compromisso foi firma-
dona semanapassada, após
uma reunião de duas horas,
na qual estavam o governa-
dor JoãoDoriae secretários.
“O que a gente levou para

eleséqueosetorestádestru-
ídoe ainda tomouumbrutal
aumento de impostos. Es-

tamos buscando toda ajuda
possível.Umaaltade90%no
ICMSdasmisturaséinviável.”
Solmuccidissequeoanún-

ciodocancelamentodasmu-
danças na tributação desses
produtosdeveser feitonesta
quarta-feira (17).Procurado,
o governo de São Paulo ain-
da não respondeu. A Fazen-
da estadual diz que a gestão
vem se reunindo com os se-
tores e anunciará se houver
algumanovamudança.
PedroFernandesdaCunha,

vice-presidente do Sindica-
to do Comércio Varejista de
Carnes Frescas de SãoPaulo,
dizqueosetorenviouofícios
e trocou emails com a equi-
pe econômica paulista para
tentar sensibilizar a gestão.
“Esperomuitoquefaça[are-

dução].Ogovernopegoupe-
sadocomosaçougues.Quem
pagar essa alíquota nova
vai falir, não temoutro jeito.”
SegundoCunha, açougues

quenão estão enquadrados
no Simples Nacional, mas
que são optantes do regime
especial de tributação, tam-
bémestão comdificuldades
para equilibrar as contas.
Até 2020, eles recolhiam

4,5% do faturamento total.
Em janeiro, a alíquota foi pa-
ra4,7%e,em1ºdeabril,subirá
novamente,para5%.“Parece
pouco, mas é sobre o fatura-
mentototal,émuitodinheiro.”
O leitepasteurizado, aque-

le comercializado emsaqui-
nhos, também conhecido
pelo apelidode “barrigamo-
le”, era isento de ICMS. Des-
de 15 de janeiro, as opera-
ções têmalíquota de 4,14%.
Entidades do setor lácteo

dizemque a cobrança repre-
senta pouco para o governo
em arrecadação, mas mui-
to sobre o trabalho de 6.000
pequenosprodutores, amai-
oria ligada a cooperativas da
regiãodoVale doParaíba.

SPavalia reduçãode ICMS
de carnes e leite pasteurizado
Imposto subiu em janeiro; para proteína animal, alíquota mudou para o Simples

Campanha demovimentos
sociais quer levar cesta
básica a 223mil famílias
-Angela Boldrini
brasília Movimentossociais
e ONGs lançamnesta terça
(16) acampanha“TemGen-
te com Fome”, com o obje-
tivo de levar cestas básicas
a quase 223mil famílias.
A iniciativa é lideradape-

la Coalizão Negra por Di-
reitos, que inclui mais de
200 organizações ligadas
ao movimento negro.
Paraatingirametadeces-

tas básicas, o projeto quer
arrecadarR$ 133milhões.O
grupocriouumsiteparare-
ceberasdoaçõesemdinhei-
ro,oTemGenteComFome.
Além disso, haverá pon-

tos de coleta de doações de
alimentos,produtosdelim-
pezaeprodutosdeproteção
contraaCovid-19,comomás-
caras e álcool, que serão or-
ganizados pelas iniciativas
que compõemacoalizão.
O projeto atuará priorita-

riamenteem18estadoseno
DistritoFederal,alémdeter
a participação de organiza-
ções que têm abrangência
nacional, comoaUneafro.

“Ao longo da pandemia, o
movimento negro tem pro-
movido ajuda humanitária a
váriascomunidades,eagente
viu que voltou commuita ur-
gênciaoapeloporcomida”,diz
LúciaXavier,coordenadorada
ONGCriola,partedacoalizão.
Elaafirmaqueospedidos

de ajuda se multiplicaram
após o fim do auxílio emer-
gencial, pago até dezembro
de 2020. “Em janeiro as fa-
mílias ainda tinham algum
dinheiro, mas em fevereiro
cresceu[aquantidadedepe-
didos]profundamente”,diz.
Por isso, a coalizão se uniu

a outras organizações, como
a Oxfam, a Anistia Internaci-
onal, a ABCD (AçãoBrasileira
deCombateàsDesigualdades),
NossasRededeAtivismo,Redes
daMarée342Artesparainici-
araarrecadaçãoedistribuição.
Em2020opreçodosalimen-

tostevealtaequivalenteatrês
vezes a inflação, e o desem-
prego atingiumais de 13mi-
lhõesdepessoas.Reportagem
da Folha também mostrou
estimativa do IBGE de que,
comofimdoauxílioemergen-
cial, um terço da população
brasileirachegariaàpobreza.
Emcenáriootimista,aex-

pectativa é que 16 milhões
depessoas teriamqueviver
com menos de R$ 522 por
mês. O Congresso aprovou
emmarço o reinício do au-
xílio emergencial pago aos
maisvulneráveis.Ovalor,no
entanto, só deve começar a
ser distribuído emabril.
Por isso, a ideia é iniciar a

distribuiçãodosalimentosas-
simqueodinheirocomeçar
apingarnaconta,dizLúcia.

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PREGÃO ELETRÔNICO
PE 120/2021 – PEC.00432/2021 - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA - Abertura do Pregão: 01/04/2021 às
09:00 horas.
O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de editais na Av. Kennedy, nº
1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Pq. Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no site
www.compras.saobernardo.sp.gov.br.Telefones (11) 2630-5499/5498/5500/5481

VENDA JUDICIAL POR PROPOSTAS FECHADAS
Planta Industrial Rondonópolis/MT

Massa Falida de Península International S/A –
Processo 0001967-67.2015.8.16.0185 da 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba/PR

UNIDADE MISTURADORA DE FERTILIZANTES
- Capacidade de mistura e ensaque de 200 toneladas/hora.,- Capacidade instalada de até 320.000 toneladas/ano.

- Capacidade de armazenagem de 40.000 toneladas estática.,- A unidade realiza o ensaque de fertilizantes (Fosfatados e
Nitrogenados com Uréia) e também o ensaque de matéria prima pura. - Imóvel constituído por terreno de 152,10 metros
de frente, com a área total de 89.431,48 m². - Edificação principal constituída de um armazém para fertilizantes com
estrutura de concreto armado coberto com telhas de fibrocimento, piso industrial simples e a área total de 5.729,38 m².
AVALIAÇÃO: R$ 23.231.000,00. DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 23hs:59min. do dia 28
de março de 2021. AUDIÊNCIA VIRTUAL DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 29 de março de 2021, às 14:00 horas.
Edital, laudos de avaliação e demais e informações: https://www.guimaraesebordinhao.adv.br/massa-falida-
peninsula-international/ ou pelo telefone +55 (41) 3402-3800

SEGUROS SURA S.A.
CNPJ/MF nº 33.065.699/0001-27 - NIRE 35.300.151.577

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados, na forma da lei, os Srs. Acionistas da SEGUROS SURA S.A., para se reunirem
em Assembleia Geral Ordinária, a realizarem-se às 14 horas, do dia 23 de março de 2021, por
videoconferência em plataforma digital, por meio de link a ser indicado e informado aos acionistas
mediante solicitação via e-mail: juridicoconsultivo@segurossura.com.br para deliberar sobre a
seguinte Ordem do Dia: (a) Exame, discussão e votação do Relatório da Administração, Balanço
Patrimonial, parecer dos Auditores Independentes e demais Demonstrações Financeiras relativas ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (b) Fixação da remuneração global da
Administração da Companhia; e (c) Reeleição dos membros do Conselho de Administração da
Companhia.

São Paulo, 15 de março de 2021.
EDGARDO GABRIEL BUGALLO - Diretor Presidente


